
Credenciamento do CBMDF torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas 
nos itens do Edital de Credenciamento 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa RENAL 
CARE - PREVENÇÃO E TRATAMENTO LTDA, nome fantasia RENAL CARE - 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO, inscrita sob oCNPJ nº01.856.738/0001-18 e situada 
no SGAS 915 Edifício Advance, salas 122 a 126, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.390-1, no 
subitem 4.43 (Empresas especializadas em nefrologia) do item 4, tudo do Projeto Básico, 
Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento nº 00053-
00114619/2019-58. Nos termos do item 8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo 
recursal. Estando toda a documentação disponível a quem possa interessar para vistas aos 
autos. Inf.: credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE EDVONALDO DE LIMA, 
Presidente da Comissão.

Processo: 00053-00038576/2017-35/CBMDF. OBJETO: estabelecimento dos requisitos a 
serem adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de 
profissionais da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, 
psicológica, fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e 
dependência química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos 
militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas 
especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto básico e especificações anexas 
ao edital de credenciamento 01/2018. O Presidente da Comissão Permanente de 
Credenciamento do CBMDF torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas 
nos itens do Edital de Credenciamento 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa 
SOCIEDADE BRASILIENSE DE OTORRINOLARINGOLOGIA E ENDOSCOPIA 
PERORAL LTDA, nome fantasia OTORRINO BRASÍLIA, inscrita sob oCNPJ 
nº01.912.781/0001-53, situada no SGAS 614 CONJ C Edifício Vitrium 2°Andar Salas 
223,225,227 e 228, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70200-740, no subitem 4.37 (Empresas 
especializadas em procedimentos diagnósticos ou terapêuticos na área de 
otorrinolaringologia) do item 4, tudo do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de 
Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento nº 00053-00109772/2019-63. Nos 
termos do item 8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo recursal. Estando toda a 
documentação disponível a quem possa interessar para vistas aos autos. Inf.: 
credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. JOSE EDVONALDO DE LIMA, Presidente 
da Comissão.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
Processo: 00113-00019584/2019-47; ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 005/2020 - 
(SEI 36797874); NOME DOS CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a Empresa 
ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP - SIGGO Nº 040843 (LOTE 01), 
CNPJ 11.594.621/0001-67; EMPLACOM NEGÓCIO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELE ME - SIGGO Nº 040845 (LOTE 02, 03 e 06) CNPJ 18.182.862/0001-48; 
PLASTIFORTE COMÉRCIO E PRODUTOS DE SEGURANÇA EIRELI ME - SIGGO 
Nº 040846 (LOTE 04), CNPJ 14.127.779/0001-15 e MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELE ME - SIGGO Nº 040847 (LOTE 05), CNPJ 26.420.034/0001-29; RESUMO DO 
OBJETO: Aquisição de material de consumo por meio de registro de preços para 
aquisição de balizadores flexíveis, EMBASAMENTO LEGAL: Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 058/2019 (SEI 27602946), Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, Decretos 
Distritais nº 40.205, de 30/10/2019, nº 39.103, de 06/06/2018, Lei Complementar 
123/2006 e Lei 8.666/1993; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a 
responsabilidade do DER/DF; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contar de 
02/04/2020 a 01/04/2021; DATA DA ASSINATURA: 02/04/2020; NOME DOS 
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pelas Empresas 
ALMIX - CLEBER FERNANDES DA SILVA MENDONÇA, EMPLACOM - 
WELLINGTON VIEIRA DA COSTA, PLASTIFORTE - MELCHIOR SOUZA 
BATISTA JÚNIOR e MIX - GABRIELE MESSIAS FRANÇA; VALORES: LOTE 01 - 
R$ 319.787,50 (trezentos e dezenove mil setecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 
centavos); LOTES 02, 03 e 06 - R$ 1.539.837,50 (um milhão, quinhentos e trinta e nove 
mil oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos); LOTE 04 - R$ 635.662,50 
(seiscentos e trinta e cinco mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos) e 
LOTE 05 - R$ 327.462,50 (trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e sessenta e dois reais 
e cinqüenta centavos); VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.822.750,00 (dois milhões, 
oitocentos e vinte e dois mil setecentos e cinqüenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2020
Processo: 00113-00011608/2019-10; ESPÉCIE: Contrato nº 008/2020 - SIGGO Nº 
040841 (SEI 36904003); NOME DOS CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a 
Empresa WM PAISAGISMO URBANISMO E COMÉRCIO EIRELI ME, CNPJ 
20.830.895/0001-07; RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de colaboradores e 
encarregados de turmas, para atuar na conservação, limpeza e manutenção simples das 
Rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, nos Distritos Rodoviários, Unidades 
Administrativas e nas Regiões de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE 
(LOTE 2); EMBASAMENTO LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2019 (SEI 
33539289); Lei nº 8.666/1993; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade

Orçamentária: 26.205; II – Programa de Trabalho: 26.782.6216.4195-0001; III – Natureza 
da Despesa: 3390.37; IV – Fonte de Recursos: 237 (SEI 35662214); NOTA DE 
EMPENHO: Emissão em momento oportuno; GARANTIA: 2% (dois por cento) do valor 
do Contrato, no valor de R$ 241.045,82 (duzentos e quarenta e um mil quarenta e cinco 
reais e oitenta e dois centavos); DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a 
responsabilidade do DER/DF; PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contar de 
11/03/2020 a 10/03/2025; DATA DA ASSINATURA: 11/03/2020; NOME DOS 
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa 
WALLAS MARQUES SANTOS; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.052.291,20 
(doze milhões, cinqüenta e dois mil duzentos e noventa e um reais e vinte centavos), 
sendo o valor total anual estimado é de R$ 2.410.458,24 (dois milhões, quatrocentos e dez 
mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2020
Processo: 00113-00011608/2019-10; ESPÉCIE: Contrato nº 009/2020 - SIGGO Nº 
040842 (SEI 36914831); NOME DOS CONTRATANTES: DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03 e a 
Empresa INTERATIVA-DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
LTDA, CNPJ 05.058.935/0001-42; RESUMO DO OBJETO: Prestação de serviços de 
colaboradores e encarregados de turmas, para atuar na conservação, limpeza e manutenção 
simples das Rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, nos Distritos 
Rodoviários, Unidades Administrativas e nas Regiões de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno – RIDE (LOTE 1); EMBASAMENTO LEGAL: Edital de Pregão 
Eletrônico nº 034/2019 (SEI 33539289); Lei nº 8.666/1993; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 26.205; II – Programa de Trabalho: 
26.782.6216.4195-0001; III – Natureza da Despesa: 3390.37; IV – Fonte de Recursos: 237 
(SEI 35662214); NOTA DE EMPENHO: Emissão em momento oportuno; GARANTIA: 
2% (dois por cento) do valor do Contrato, no valor de R$ 1.135.576,68 (um milhão, cento 
e trinta e cinco mil quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos); 
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contar de 02/04/2020 a 01/04/2025; DATA DA 
ASSINATURA: 02/04/2020; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI 
NACFUR JUNIOR e Pela Empresa IZAIAS JUNIO VIEIRA; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 56.778.834,16 (cinqüenta e seis milhões, setecentos e setenta e oito mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos), sendo o valor total anual estimado 
é de R$ 11.355.766,83 (onze milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil setecentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e três centavos) (SEI 36572564).

EXTRATO DO VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2014

Processo: (00113-00004067/2020-15) (0113-004262/2014); ESPÉCIE: 29 ° Termo 

Aditivo ao Contrato nº 021/2014; CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03; 

CONTRATADA: CONSÓRCIO JM/CIDADE, constituído pela JM TERRAPLANAGEM 

E CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA CIDADE LTDA., CNPJ 

24.946.352/0001-00; OBJETO: Ficam realinhados os preços dos materiais betuminosos 

do Contrato nº 021/2014, no valor de R$ 54.157,12 (cinqüenta e quatro mil cento e 

cinqüenta e sete reais e doze centavos), conforme solicitação da contratada, SEI 

(35908720), Memória de Cálculo corrigida às páginas 3 a 14 do anexo SEI-GDF nº 

36166290 e autorização da Direção Geral (SEI 37965625); EMBASAMENTO LEGAL: 

Art. 65, II, "d", da Lei nº 8.666/93, Acórdão n°1604/2015 – TCU/Plenário, constante do 

processo TC 007.615/2015 e na Instrução de Serviço nº 10/DF/DNIT, de 16 de maio 

2019; GARANTIA: A Contratada deverá reforçar o seguro garantia contratual no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor aditado que corresponde ao valor de R$ 

2.707,86 (dois mil setecentos e sete reais e oitenta e seis centavos), bem como estende-lá 

término da vigência Contratual; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a 

responsabilidade do DER/DF; DATA DE ASSINATURA: 16/03/2020; Pela 

CONTRATANTE: Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR; Pela CONTRATADA: CRISTINA 

NUNES DE QUEIROZ.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2019 - SIGGO Nº: 038724

Processo: 0113-003740/2017; ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2019 - 

SIGGO nº: 038724 (SEI 37945064); NOME DOS CONTRATANTES: 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 

00.070.532/0001-03 e a Empresa MARIA ERENICE MENDONÇA ROCHA ME, CNPJ 

13.480.042/0001-19; RESUMO DO OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 

por mais 12 (doze) meses; Incluir a Matriz de Risco (SEI 36978503) para gerenciamento 

dos riscosna fase de gestão contratual; EMBASAMENTO LEGAL: art. 57, Inciso II, da 

Lei nº 8.666/1993 e a Cláusulas Décima Primeira do Contrato nº 023/2019(SEI 

19867912); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de 

Trabalho: 26.782.6216.4039-0002; III - Natureza da Despesa: 3390.39; IV - Fonte de 

Recursos: 100 e 220; NOTA DE EMPENHO: Emissão em momento oportuno; 

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; PRAZO 

DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contar de 22/03/2020 a 21/03/2021; DATA DA 

ASSINATURA: 01/04/2020; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI 

NACFUR JUNIOR e Pela Empresa PAULO SÉRGIO SALGUEIRO DA ROCHA. 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 79.753,12 (setenta e nove mil, setecentos e 

cinqüenta e três reais e doze centavos).

PÁGINA 57 Diário Oficial do Distrito Federal        Nº 65, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do 
Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM, autorização ambiental para a utilização 
de área de interesse, nas proximidades do Complexo Penitenciário da Papuda, para 
utilização de material granular (cascalho laterítico), a ser empregado em obras de interesse 
público (Duplicação da DF-140 / Restauração da DF-463 / Pavimentação da rua São 
Bartolomeu – RA de São Sebastião/DF). Processo nº 00391-00002593/2020-16.

Brasília/DF, 02 de abril de 2020
FAUZI NACFUR JÚNIOR

Diretor-Geral

AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

Torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do 

Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM, autorização ambiental para a supressão 

vegetal dos indivíduos arbóreos que interferem na área de interesse a ser utilizado para 

empréstimo de material granular (cascalho laterítico) em obras de interesse público 

(Duplicação da DF-140 / Restauração da DF-463 / Pavimentação da Rua São Bartolomeu 

– RA de São Sebastião/DF). Processo nº 00391-00002593/2020-16.

Brasília/DF, 02 de abril de 2020

FAUZI NACFUR JÚNIOR

Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
intermediação, administração e gerenciamento informatizados e integrados de gestão de 
frota com despesas de abastecimentos e fornecimento dos insumos para as unidades de 
abastecimento do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, tudo 
conforme especificações no anexo I do Edital. Processo: 00113-00004441/2020-74. Data e 
horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 20 de abril de 2020, com 
valor estimado de R$ 6.019.704,00 (seis milhões e dezenove mil setecentos e quatro 
reais). O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos 
www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 03 de abril de 2020
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 
16/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 
vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração

de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 

17/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 

notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 

RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 

prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 

conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 

documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 

procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 

quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 

como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 

Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 

telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 

de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 

dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 

infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 

vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 
18/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 
vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 

considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 

autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 

indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 

único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 

de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 

19/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 

notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 

RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 

prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 

conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 

documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 

procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 

quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 

como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 

Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 

telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 

de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 

dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 

infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 

vencimento da notificação (data limite).
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O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 
20/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 
vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 

considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 

autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 

indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 

único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 

de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 

21/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 

notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 

RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 

prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente 

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 

conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 

documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 

procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração 

quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração 

como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 

Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 

estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 

telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 

de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 

dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 

infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de 

vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 

considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 

parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 

infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 07/2020, podendo ser 

interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 

do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 

Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 

requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 

mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 

de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 

CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 

requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 

procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 

infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 

proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 

identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 

formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes

documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de 
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com 
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 
e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de 
publicação nº 08/2020, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), 
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível 
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de 
infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o 
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia 
do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo 
não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF 
até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio 
(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia 
reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos 
no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO 
DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial 
com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor 
infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove 
a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível 
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 
anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é 
Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade 
identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove 
a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de 
propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do 
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas 
originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos 
solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O 
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os
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formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e 

poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da 

Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). 

INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O 

padrão de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da 

DER/DF é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da 

infração/desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 09/2020, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de 
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com 

as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - 

CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 

infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 

estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 

AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de 

publicação nº 10/2020, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a 

data indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas 

(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, 

Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de 

forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) 

cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa 

do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de 

identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se 

pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for 

o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de

infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá 
preencher formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos 
seguintes documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação 
quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da 
data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica 
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia 
do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação (contrato social, 
procuração etc.) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se o 
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do 
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do 
veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou 
Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao 
formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o 
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução 
do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob 
pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 
do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente 
será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente 
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do 
veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver 
legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e 
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. 
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do 
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de 
autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de 
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, 
data de vencimento da notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 11/2020, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de 
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
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condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com 
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de 
publicação nº 12/2020, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a 
data indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas 
(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, 
Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido 
de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) 
cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa 
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de 
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se 
pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for 
o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como 
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do 
veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao 
DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário 
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou 
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no 
Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento 
de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o 
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar 
o documento que comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e 
documento oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for 
pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao 
formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade por 
infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento 
do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do 
representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no 
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou 
leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o 
fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 
Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem 
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não 
estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não 
estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E 
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo 
sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via 
remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem 
ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração 
está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou 
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 13/2020, podendo ser 
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede 
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou

de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da 
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do 
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de 
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o 
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá 
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado 
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos 
documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. 
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de 
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário 
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que 
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de 
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha 
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos 
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da 
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o 
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, 
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será 
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas 
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) 
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o 
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do 
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima 
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e 
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos 
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação 
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de 
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com 
as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 
e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 
infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o 
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de 
publicação nº 14/2020, podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data 
indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), 
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, 
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível 
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de 
infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o 
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica 
documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia 
do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo 
não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF 
até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio 
(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia 
reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento 
de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos 
no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO 
DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial 
com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor 
infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove 
a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível 
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 
anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste 
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e 
comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) 
Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a 
coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 
anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do 
órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de 
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) 
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será

PÁGINA 61 Diário Oficial do Distrito Federal        Nº 65, SEGUNDA-FEIRA, 06 DE ABRIL DE 2020

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, 

incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de 

Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será 

acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente 

preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário 

do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver 

legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, 

cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos 

fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser 

retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser 

entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da 

Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio 

www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível 

em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das 

infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração, 

data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 

notificação (data limite).

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista 
que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, 
NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos 
relacionados no edital de publicação nº 15/2020, podendo ser interposta a 
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede do 
DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor 
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar 
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, 
no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta 
notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de 
infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento 
que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do 
CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do 
veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao 
DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário 
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes 
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, 
além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de 
entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível 
do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do 
CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação (contrato social, 
procuração etc.) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se 
o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura 
do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá 
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de 
responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse 
do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão 
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor 
infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado 
ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o 
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução 
do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de 
pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator, 
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do 
art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor 
infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver 
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o 
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é 
responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e 
dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários 
poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e 
poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o 
endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio 
www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em 
www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das 
infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração, 
data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da 
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DE DIREITOS DO IDOSO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, DE 03 DE MARÇO DE 2020

O CONSELHO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL - CDI/DF, no 
uso de suas competências estabelecidas pela Lei nº 4.602, de 15 de julho de 2011 e nos 
termos da Resolução nº 16, de 29 de março de 2012, CONVOCA as entidades sem fins 
lucrativos com atuação no campo da promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa 
idosa para a eleição dos representantes das entidades da sociedade civil organizada que 
comporão o Conselho dos Direitos do Idoso para a gestão 2020/2022, na forma deste 
edital:

1. DA ELEIÇÃO

1.1. A eleição das organizações representativas da sociedade civil para o Conselho dos 
Direitos do Idoso do Distrito Federal - CDI/DF ocorrerá de acordo com a Lei n° 4.602, de 
15 de julho de 2011 e com o presente Edital.

1.2. Participarão do processo de eleição as seguintes organizações representativas:

a) Instituições de defesa de direitos do idoso;

b) Instituições de ensino superior com programa de atendimento ao idoso;

c) Associações de idosos;

d) Centros de Convivência de Idosos;

e) Instituições de longa permanência para idosos;

f) Organizações de caráter técnico-científico com atuação na área do idoso.

1.2.1. As organizações representativas da sociedade civil deverão estar constituídas há, 
pelo menos, 03 anos e, em funcionamento regular há, pelo menos, 02 anos.

1.2.2. As organizações representativas da sociedade civil deverão indicar representantes 
que tenham disponibilidade de comparecer às Reuniões Ordinárias do Conselho dos 
Direitos do Idoso do Distrito Federal, que ocorrerão uma vez ao mês conforme calendário 
aprovado pela Plenária, às Reuniões das Comissões Permanentes, conforme calendário de 
reuniões aprovado pela Resolução nº 89, de 02 de fevereiro de 2017, bem como às 
Reuniões Extraordinárias, fiscalizações e demais eventos organizados por este órgão.

1.2.3. As organizações representativas da sociedade civil deverão dispensar os seus 
representantes de suas atividades sempre que estas coincidam com o calendário das 
Reuniões e eventos descritos no item 1.2.2, a fim de que estes possam cumprir com as 
atribuições inerentes à função de Conselheiros do Conselho dos Direitos do Idoso do 
Distrito Federal, previstas na Resolução nº 16, de 29 de março de 2012, que dispõe sobre a 
aprovação do Regimento Interno deste órgão.

1.3.O processo de eleição será conduzido pela Comissão Eleitoral, constituída pela 
Resolução nº 144, de 04 de março de 2020, do Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito 
Federal.

2. DO REGISTRO E HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS 
DA SOCIEDADE CIVIL

2.1. Será considerada qualificada a participar da Assembléia de Eleição a instituição que 
apresentar a seguinte documentação:

a) Formulário próprio devidamente preenchido e dirigido à Comissão Eleitoral do 
CDI/DF, de acordo com o modelo anexo;

b) Cópia autenticada do Estatuto Social registrado em cartório;

c) Cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria atual;

d) Cópia do documento de identidade e CPF do dirigente da instituição;

e) Cópia do documento de identidade e CPF dos indicados a conselheiros titular e suplente;

f) Comprovação do tempo de funcionamento, consoante item 1.2.1 deste edital;

g) Alvará de funcionamento;

h) Certidões negativas originais da justiça federal e estadual, cível e criminal, dos 
membros da Diretoria Executiva e dos indicados a conselheiros titular e suplente;

i) Relatório sintético das atividades desenvolvidas na área do envelhecimento, no último 
ano. A entidade poderá de modo complementar, apresentar folder, jornais, publicações 
que demonstrem as atividades realizadas.

2.1.1. As entidades representativas dos segmentos instituições de longa permanência para 
idosos, centros de convivência para idosos e associações de idosos deverão comprovar o 
devido registro no CDI/DF.

2.1.2. A entidade somente poderá concorrer em uma das áreas de atuação descritas no 
item 1.2, a qual deverá estar prevista nas finalidades estabelecidas no seu Estatuto.

2.2. A documentação completa deverá ser enviada para o e-mail: cdi@sejus.df.gov.braté 
às 17 horas do dia 23 de junho de 2020.

2.2.1. Os documentos apresentados para qualificação serão analisados pela Comissão 
Eleitoral que emitirá certidão de habilitação para o processo de eleição, no dia 30 de junho 
de 2020.

2.3. Eventual impugnação ao indeferimento da habilitação da instituição deverá ser 
encaminhada formalmente para o e-mail: cdi@sejus.df.gov.br para a Comissão Eleitoral 
no prazo de até 02(dois) dias a contar da data de divulgação do resultado, até 02 de julho 
de 2020, consoante calendário anexo.

2.4. A divulgação de eventuais impugnações deverá ocorrer até o dia 07 de julho de 2020, 
consoante calendário anexo.
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